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com a área de 369 ha, e na freguesia e município de 
Monforte, com a área de 191 ha, perfazendo 560 ha, 
ficando assim esta zona de caça com a área de 1135 ha, 
conforme a planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade da 
Pereira (processo n.º 5591 -AFN) por um período de seis 
anos, renovável automaticamente, à Explocaça — Gestão 
e Exploração de Reservas de Caça Turística, L.da, com o 
número de identificação fiscal 504048139 e sede social 
na Rua de Salvador Allende, 2, 7080 -050 Vendas Novas, 
englobando os prédios rústicos denominados «Herdade da 
Pereira», sitos na freguesia de Santa Eulália, município de 
Elvas, com a área de 369 ha, e na freguesia e município 
de Monforte, com a área de 191 ha, perfazendo 560 ha, 
conforme a planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A desanexação e a concessão só produzem efeitos, re-
lativamente a terceiros, com a correcção e instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 14 de Setembro 
de 2010. 

  

  

 Portaria n.º 939/2010
de 21 de Setembro

Pela Portaria n.º 1223/2004, de 21 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Vale Salgueiro e Mi-
radeses (processo n.º 3830 -AFN), situada no município 
de Mirandela, com a área de 1668 ha, válida até 21 de 
Setembro de 2010, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caça e Pesca de Vale de Salgueiro e Miradeses, que 
entretanto requereu a sua renovação e, em simultâneo, 
a correcção das freguesias onde efectivamente se situa a 
zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos artigos 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Mirandela, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Vale Salgueiro e Miradeses (processo 
n.º 3830 -AFN) por um período de seis anos, consti-
tuída por terrenos cinegéticos sitos nas freguesias de 
Cabanelas, Vale de Salgueiro e Vale de Telhas, muni-
cípio de Mirandela, com a área de 1636 ha, conforme 
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.
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Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 22 de Setembro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 14 de Setembro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 940/2010
de 21 de Setembro

Pela Portaria n.º 1267 -A/2004, de 1 de Outubro, foi 
criada a zona de caça municipal de Aldeia do Bispo (pro-
cesso n.º 3897 -AFN), situada no município de Penamacor, 
com a área de 2240 ha, valida até 1 de Outubro de 2010, e 
transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de Aldeia 
do Bispo, actualmente designada por Freguesia de Aldeia 
do Bispo, que entretanto requereu a renovação para a área 
inferior à anteriormente transferida.

Pela Portaria n.º 1439/2004, de 25 de Novembro, foi 
criada a zona de caça associativa de Penamacor (processo 
n.º 3913 -AFN), situada no município de Penamacor, com 
a área de 1548 ha, válida até 25 de Novembro de 2016, 
renovável automaticamente por dois períodos de 12 anos 
e concessionada ao Clube de Caça e Pesca de Penamacor, 
que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos 
provenientes de parte da área remanescente da renovação 
acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o disposto 
na alínea a) do artigo 18.º, no artigo 11.º, em conjuga-
ção com o disposto na alínea a) do artigo 40.º, e no ar-
tigo 46.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Penamacor, de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e ainda 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da Agri-

cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas através 
do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Aldeia do Bispo (processo n.º 3897 -AFN) 
por um período de seis anos, constituída por vários ter-
renos cinegéticos sitos nas freguesias de Aldeia do Bispo 
e Penamacor, município de Penamacor, com a área de 
1769 ha, conforme a planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa de Penamacor 
(processo n.º 3913 -AFN) vários prédios rústicos, sitos 
na freguesia e município de Penamacor, com a área de 
220 ha, ficando assim esta zona de caça com a área total 
de 1768 ha, conforme a planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação só produz efeitos, relativamente a terceiros, 
com a instalação da respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 2 de Outubro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. 

  




